INDICAÇÃO Nº 
2107
, DE 2006

                                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, no sentido de serem adotadas providências junto ao Órgão responsável, objetivando a execução de Cobertura das Quadras poli esportivas das escolas municipais que mantém convênio com o Estado.
JUSTIFICATIVA

                                                    É de conhecimento de todos, a preocupação deste parlamentar bem como de Vossa Excelencia, no sentido de tentar ao máximo, tirar os adolescentes da ociosidade que por conseqüência tem trazido inúmeros transtornos as famílias que sofrem infelizmente com investidas de pessoas que procuram levá-los a caminhos nem sempre com final feliz (drogas, prostituição, furtos, etc.).
                                                       Por ser este um trabalho de extrema necessidade, solicitamos o empenho desta Secretaria no sentido de efetuar a cobertura das Quadras Poliesportivas das escolas municipais que mantém parceria com o Governo do Estado de São Paulo, mantendo atividades em período integral (das 07:00 às 16:10 horas), com Oficinas Curriculares e Jogos Cooperativos, onde os alunos e demais participantes ficam expostos ao Sol, e ficam impossibilitados de executarem as atividades em dias de chuva.

                                                       Confiante no alto interesse de Vossa Excelência no incremento de todas as modalidades esportivas e a todo o trabalho social com os jovens do nosso Estado, aproveito a ocasião para apresentar-lhe os meus protestos da mais alta estima e dileta consideração.
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Sala das Sessões, em
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